
Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

ATA DA 02: sEssÃo ExrRaoRortrÁRtA, DA 2a

sESSÃo LEGrsLATrvA, DA 17a LEGTSLATURA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRo BEL.

TRÃo, ESTADo Do PARANÁ.

As dez horas e tdnta minutos do dia vinte e dois, do mês de março, do ano de 2026, sob a

presidência do Vereador Roberto Tochimitsu Moriya e secretariada pelo Vereador Josué

Grecco, deu-se início a 02a Sessão Extraordinária, da 2" Sessáo Legislativa, da 174 Legisla-

tura da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão. Se fizeram presentes os vereadores: An-

tonio Francisco Almeida da Silva, Claudemir Alves dos Santos, Femando Santiago de Men-

donça, Gilmar Aparecido Tardivo, Laudelêia Cardoso da Silva, Luzinete Holak de Castro e

Rosana Maranho Genovez. Aberta â sessão, na Ordem do Dia, o Presidente anunciou que

seriam pautados os Projetos de Lei que contam com pareceres favoráveis das Comissões.

Assim colocou em apreciaçâo o Projeto de Lei Complementar no 0212026 que dispõe sobre

a criação de cargos de Professor(a) de Atendimento Educacional Especializado (AEE) e

Professor(a) de Educação lnfantil, no âmbito do Poder Executivo Municipal e altera a Lei

Complementar no 12, de 22 de agosto de 20'|.1. Em discussão, não houveram manifesta-

çóes. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Complementar no 0312026,

que autoriza o Poder Executivo Municipal a criar vagas para emprêgos temporários. Em

discussão, náo houveram manifestaçôes. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Proje-

to de Lei no 0912026, que altera artigo da Lei Municipal no 2.203, de 09 de novembro de

2023. Êm discussão, náo houveram manifestações. Em votaçáo, foi aprovado por unanimi-

dade. PorÍim, o Projeto de Lei no'1012026, que dispõe sobe o perímetro uóano do Município

de Engenheiro Beltrão e dá oúras providências. Em discussáo, nâo houveram manifestâ-

çôes. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Sem mais matéria, o Presidente agrade-

ceu a presença de todos, desejando uma ótima semena. Não havendo nada mais a se tra-

tar, foi encenada a sessão da qual se lavrou a presente ata, que depois discutida e aprova-

da segue por quem de direito assinada.

Plenário da Cámara Municipal de Engenheiro Beltrão, em 22 de abÍil de 2026.

zzz,/ z)
ROBERTO TOCHITITSU TORIYA

PRESIDENTE
U

a ETÁRIO1

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727GC00 - Engenheiro Behrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -!372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

úrr

i


